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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI MUNICIPAL Nº 01011999 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNCIPAL A 
PAGAR INDENIZAÇÕES A SERVIDORES ADMITIDOS 
ANTES DE 1988 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 
Francisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CAMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. /". Fica o Município autori=ado a pagar 
indeni=ações de servidores admitidos antes de I 988 . 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta lei, ocorrerão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposi ões em contrário . 
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